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EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA

Rosy Mary Pereira Nascimento , Secretária Municipal de Finanças do Município de Bom Jardim, Estado do 

Maranhão, no uso das atribuições legais, e pela Lei Municipal N.º 696/2019, de 27 de agosto de 2019, FAZ SABER aos 

terceiros eventualmente interessados e, especialmente, a (o) senhor (a) IRENE ALVES MATOS SOUSA CPF: 

475.454.963-53 que tramita perante o Município procedimento de Regularização Fundiária Urbana, sob o Protocolo N.º 

0007/2022, que tem por objetivo regularizar o imóvel localizado na Rua: São Raimundo, Nº 118, Centro. Bom Jardim -

MA, situado no núcleo urbano municipal consolidado pela Lei Municipal N.º 694/2019, de 13 de agosto de 2019 . 

Expediu-se o presente edital para notificação do supramencionado, advertindo -se que não apresentada a 

IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA no procedimento de Regularização Fundiária Urbana perante o Município de Bom 

Jardim no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do presente EDITAL, no DEPARTAMENTO DE 

TRIBUTOS da Secretaria Municipal de Finanças, situado no prédio sede da Prefeitura, Bairro Centro, neste município, 

poderá implicar em concordância tácita com a referida titulação. Será o presente edital, por extrato, afixado nos 

átrios da Prefeitura e publicado na imprensa oficial do município. Eu, Rosy Mary Pereira Nascimento , Secretária 

Municipal de Finanças, o conferi e assino. Bom Jardim – MA, 11 de Abril de 2022.
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EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA

Rosy Mary Pereira Nascimento , Secretária Municipal de Finanças do Município de Bom Jardim, Estado do 

Maranhão, no uso das atribuições legais, e pela Lei Municipal N.º 696/2019, de 27 de agosto de 2019, FAZ SABER aos 

terceiros eventualmente interessados e, especialmente, a (o) senhor (a) LION BELÉM DE ANDRADE LEITE CPF: 

609.409.893-52 que tramita perante o Município procedimento de Regularização Fundiária Urbana, sob o Protocolo N.º 

0009/2022, que tem por objetivo regularizar o imóvel localizado na Rua: Av. José Pedro Vasconcelos, 1881, Centro, 

Bom Jardim - MA, situado no núcleo urbano municipal consolidado pela Lei Municipal N.º 694/2019, de 13 de agosto 

de 2019. Expediu-se o presente edital para notificação do supramencionado, advertindo -se que não apresentada a 

IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA no procedimento de Regularização Fundiária Urbana perante o Município de Bom 

Jardim no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do presente EDITAL, no DEPARTAMENTO DE 

TRIBUTOS da Secretaria Municipal de Finanças, situado no prédio sede da Prefeitura, Bairro Centro, neste município, 

poderá implicar em concordância tácita com a referida titulação. Será o presente edital, por extrato, afixado nos 

átrios da Prefeitura e publicado na imprensa oficial do município. Eu, Rosy Mary Pereira Nascimento , Secretária 

Municipal de Finanças, o conferi e assino. Bom Jardim – MA, 11 de Abril de 2022.
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EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA

Rosy Mary Pereira Nascimento , Secretária Municipal de Finanças do Município de Bom Jardim, Estado do 

Maranhão, no uso das atribuições legais, e pela Lei Municipal N.º 696/2019, de 27 de agosto de 2019, FAZ SABER aos 

terceiros eventualmente interessados e, especialmente, a (o) senhor (a) VIVIANE SILVA DOS SANTOS CPF: 

051.391.423-41 que tramita perante o Município procedimento de Regularização Fundiária Urbana, sob o Protocolo N.º 

0010/2022, que tem por objetivo regularizar o imóvel localizado na Rua: Nova Jerusalém, nº 7, Betel, Bom Jardim -

MA, situado no núcleo urbano municipal consolidado pela Lei Municipal N.º 694/2019, de 13 de agosto de 2019 . 

Expediu-se o presente edital para notificação do supramencionado, advertindo -se que não apresentada a 

IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA no procedimento de Regularização Fundiária Urbana perante o Município de Bom 

Jardim no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do presente EDITAL, no DEPARTAMENTO DE 

TRIBUTOS da Secretaria Municipal de Finanças, situado no prédio sede da Prefeitura, Bairro Centro, neste município, 

poderá implicar em concordância tácita com a referida titulação. Será o presente edital, por extrato, afixado nos 

átrios da Prefeitura e publicado na imprensa oficial do município. Eu, Rosy Mary Pereira Nascimento , Secretária 

Municipal de Finanças, o conferi e assino. Bom Jardim – MA, 11 de Abril de 2022.
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PORTARIA Nº 74/2022-SEMAP                                                       DE 08 DE ABRIL DE 2022

“Concede o benefício do auxílio -doença a servidor municipal que 
especifica, e dá outras providências”.

O Secretário de Administração e Planejamento do Município de Bom Jardim, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe o parágrafo 2º do artigo 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 
2019; e

CONSIDERANDO o Parecer da Perícia Médica realizada em 07 de abril de 2022, atestando que há incapacidade 
laboral.

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER, a servidora efetiva, Sra. MARIA SANTOS DA SILVA, Professora Nível I, do quadro de pessoal 
da Secretária Municipal de Educação, de matrícula nº 307068 inscrita no CPF sob o nº 850.457.053 -34, portadora do RG nº 
63187096-2 SEJSP/MA, o benefício do AUXÍLIO-DOENÇA, por um período de 90 (noventa) dias, a contar de 15/03/2022 à 
15/06/2022, nos termos do Laudo -Médico- Pericial CID F41.2 Z51;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais à data de 
15/03/2022.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Secretário de Administração e Planejamento do Município de Bom Jardim, em oito de abril de 2022.

____________________________________________

Cleutegilson Siqueira Gonçalves

Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Portaria n.° 001/2021-GB
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - PORTARIA - CONCESSÃO: 75/2022

PORTARIA Nº 75/2022-SEMAP                                                          DE 08 DE ABRIL DE 2022

“Concede o benefício do auxílio -doença a servidor municipal que 
especifica, e dá outras providências”.

O Secretário de Administração e Planejamento do Município de Bom Jardim, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe o parágrafo 2º do artigo 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 
2019; e

CONSIDERANDO o Parecer da Perícia Médica realizada em 07 de abril de 2022, atestando que há incapacidade 
laboral.

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER, a servidora efetiva, Sra. RAIMUNDA NONATA SILVA SANTOS, Agente Comunitário de 
Saúde, do quadro de pessoal da Secretária Municipal de Saúde, de matrícula nº 600830, inscrita no CPF sob o nº 
007.291.873-06, portadora do RG nº 000082763797 -7 SSP/MA, o benefício do AUXÍLIO-DOENÇA, por um período de 180 
(cento e oitenta) dias, a contar de 06/04/2022 a 06/10/2022, nos termos do Laudo -Médico- Pericial, CID – M51.1;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais à data de 
06/04/2022.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Secretário de Administração e Planejamento do Município de Bom Jardim, em oito de abril de 2022.

____________________________________________

Cleutegilson Siqueira Gonçalves

Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Portaria n.° 001/2021-GB
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EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA

Rosy Mary Pereira Nascimento , Secretária Municipal de Finanças do Município de Bom Jardim, Estado do 

Maranhão, no uso das atribuições legais, e pela Lei Municipal N.º 696/2019, de 27 de agosto de 2019, FAZ SABER aos 

terceiros eventualmente interessados e, especialmente, a (o) senhor (a) INACIO SIMEÃO MONTEIRO NETO CPF: 

292.834.003-30 que tramita perante o Município procedimento de Regularização Fundiária Urbana, sob o Protocolo N.º 

0005/2022, que tem por objetivo regularizar o imóvel localizado na Rua: Nova Jerusalém, nº 07, Betel, Bom Jardim -

MA, situado no núcleo urbano municipal consolidado pela Lei Municipal N.º 694/2019, de 13 de agosto de 2019 . 

Expediu-se o presente edital para notificação do supramencionado, advertindo -se que não apresentada a 

IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA no procedimento de Regularização Fundiária Urbana perante o Município de Bom 

Jardim no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do presente EDITAL, no DEPARTAMENTO DE 

TRIBUTOS da Secretaria Municipal de Finanças, situado no prédio sede da Prefeitura, Bairro Centro, neste município, 

poderá implicar em concordância tácita com a referida titulação. Será o presente edital, por extrato, afixado nos 

átrios da Prefeitura e publicado na imprensa oficial do município. Eu, Rosy Mary Pereira Nascimento , Secretária 

Municipal de Finanças, o conferi e assino. Bom Jardim – MA, 11 de Abril de 2022.

________________________

Rosy Mary Pereira Nascimento

Secretária Municipal de Finanças

aDOM

Assinado eletronicamente por: Christianne de Araújo Varão
CPF: ***.624.333-** em 11/04/2022 18:38:11 - IP com n°: 192.168.100.8

www.bomjardim.ma.gov.br/diariooficial/?id=878

Página(s) 6 de 6


